
PREFEITURA MUN'C'PAL DE BIR'GU'

29 ADITAMENTO DO TERMO DE COTABORAçÃO N! 19/2022

Processo Administrativo: Edltal ns 0V2021 - Chamada Públlca nr 01/2021.

hteressado: AbÍigo Vó Iereza-

Pelo presentêTermo de Colaboração, de um lado, o MUMCÍP|O DE BtRtGUt, pessoajurídica de direito púbtico interno,

inscrito no CNPJ sob o n0 46.151.71810001-80, €om sêde na Rua Anhanguêra, np 1.155, Jardim Morumbi, doravant€

denominado simplesmente MUNICÍP|O, representãdo pela Secr€tariâ Muni.ipal de Assistência Sociat em razão da

€ompetência de dêlegação atribüída pelá Portâria Municipal ne 5412021 e de outro o ABRTGO Vó TEREZA, doravante

denominada simplesmentê ORcANIzAçÃo DÂ SOCIEDAD! CtVtL, inscrita no cadastro Na€ional de Pessoas Jurídicas

CNPJ sob n0 03.944.209/0001-00 no endereço: Rua das Hortências n-o 40, Cidade .,aÍdim, na cidade de Biíigui,

rêpresentãdâ por sêu(s) dkigenteG), celebrada com fundamento na tei Federâl ns 13.019/14, âltêrada pêla Lei

Fedêral n-o 13.204115, Lei Orgánica dâ Assktência Social íLOAS) na 8.742193 alteradâ pelê tei nq U.435/2011, Dêcreto

Municipal ne 5.749120!7, devendo os serviços serem êxêcutados em consonância com a Tipificaçâo Nâcional de

Sêrviços Sodoessistenciãis (Resolução CNAS ne 109/2009)e demâi§ rêgulãmêntàçõe§ pêrtinentes.

PRIMEIRA- DAVIGÊNOA

1.1. O prêsentê termo vigorará e párli, dê 01 de janeiro de 2024 até 31 dê derêmbro de 2024, podendo sêí

denunciâdo pelos parícipês, â quelquêr tempo, com as respêctivas sançôês ê dêlimitâções claras de

responsâbilidades, desde que comunicâdo por escrito, com no,Íínimo 60 (sessenta) dias de ãntecedênciâ, podendo

ser prorrogado por iguais esucessivos períodos, desde quê não êxcêda a 05 (cinco)anos.

Parágrêfo Único: A vigênciâ prevista no caput poderá sêí prorrogada de ofício, no €aso de atraso na liberâção de

rêcursos por pãrte do MlJNlcíPlo, EsTADo ou FEDERAI, por peíodo equivalente ao atrâso.

SIGUNDA - OOS REPASSES

2.1. Parâ a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará á ORGANIZAçÃO

SOCIEDADE CIVIL o montante de RS 12.513,21 lDozê mil ê quinhento6 ê tíêze íêais e víntê € um cêntâvos),

parcelâ únicã, conforme crédito em conta vinculada do município pêla esfera do govêrno municipal.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BTRIGUI

2,2 O valor a ser repassado é oriundo da seguinte fonte de recursoi

2.2.1. Recurso Fonte Municlpâl: RS 12.513,21.

Permanece em vigênciâ as demais cláusülâs do Teímo deColaborôção na 19/2022.

E poÍ estarem certas e ajustadar firmam o prêsente em 03 (três)viôs de iguâ I teor e íorma.
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